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PROJETO DE LEI N° 027, DE 17 DE MAIO DE 2007. 

Dispõe sobre denominação de 
Logradouros Públicos que menciona, 
neste Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais, 

Art.. l- Ficam denominadas as Ruas abaixo especificadas localizadas no Loteamento Praia 
do Arrastão, no Bairro PoçoFundo, neste Município: 

RUA ONÉCIMO LEMOS DOS SANTOS, a Rua Projetada "B": 
RUA LUIZ COSTA E SILVA, a Rua Projetada "C"; 
RUA MERCEDES MARIA SIQUEIRA, a Rua Projetada "D". 

Art. 20- Esta LEI entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. j 
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A presente proposição visa prestar justa homenagem póstuma a diversas 
personalidades que de alguma forma prestou relevantes serviços ao Município de São 
Pedro da Aldeia. 
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Constou do expediente da Sessão 

do dia 1i / £?ô j2/2121 
Sala das Sessões (RJ), 17 de maio de 2007. 
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